INDICAÇÃO Nº 
1483
, DE 2006


Indicamos, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, Cláudio Lembo, a fim de que determine providências no sentido de viabilizar recursos para o custeio e manutenção da Santa Casa de Misericórdia de Palmital, em São Paulo.

JUSTIFICATIVA


A Santa Casa de Misericórdia de Palmital foi fundada em 1955. É uma entidade filantrópica, declarada de utilidade pública municipal, estadual e federal, mantenedora do único hospital com pronto-socorro e maternidade, que presta assistência à saúde sem fins lucrativos.


A população de Palmital, Ibirarema, Platina e Campos Novos Paulista, com aproximadamente 40.000 (quarenta) mil habitantes, é atendida por serviços médicos hospitalares desta Santa Casa, sendo 90% (noventa) por cento dos atendimentos médicos realizados pelo SUS – Sistema Único de Saúde.

Os recursos ora pleiteados são indispensáveis para dotar a Santa Casa de Misericórdia de Palmital com infra-estrutura adequada, pois só assim será possível dar continuidade à prestação de atendimento com eficácia e qualidade, além de possibilitar a aquisição de equipamentos hospitalares novos, bem como a manutenção em boas condições de uso dos já existentes.

Pelo exposto, diante da importância do solicitado, aguardamos o seu devido encaminhamento.

Sala das Sessões, em

Deputado Nivaldo Santana - PC do B, Deputada Ana Martins - PC do B
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